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PORTARIA Nº 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e com base nas disposições constantes no art. 92, III, da Lei 
Orgânica do Município de Ipirá/BA e demais legislação atinente à matéria: 
 
 
Considerando o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
Art.117 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que determina 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado, 
 
Considerando que a eficiência do cumprimento de um contrato está 
diretamente relacionada com o acompanhamento de sua execução pela 
contratante, observando todas as regras técnicas previstas no instrumento 
contratual, 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1° - Designar a Srª. THYARA DE ALMEIDA MIRANDA, servidora 
comissionada, matrícula nº 13480, lotada no Gabinete do Prefeito, para 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos do tipo prestação de serviço 
e/ou fornecimento oriundos do Gabinete do Prefeito.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Ipirá/BA, em 19 de janeiro de 2024.  

 
 

EDVONILSON SILVA SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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